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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. DAGOBERTO NOGUEIRA)

Altera  a  Lei  nº  10.098,  de  19  de
dezembro  de  2000,  para  disciplinar  a
presença  de  pessoal  habilitado  para  se
comunicar na Língua Brasileira de Sinais no
comércio. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  Lei  nº  10.098,  de  19  de  dezembro  de  2000,  que

Estabelece  normas  gerais  e  critérios  básicos  para  a  promoção  da

acessibilidade  das  pessoas  portadoras  de  deficiência  ou  com  mobilidade

reduzida, e dá outras providências, passa a vigorar com o seguinte art. 18-A:

“Art.18-A. As empresas com mais de 20 (vinte)  empregados
que atuam no setor do comércio deverão manter pelo menos
um  trabalhador  capaz  de  se  comunicar  por  intermédio  da
Língua  Brasileira  de  Sinais  nas  atividades  que  envolvam
atendimento direto ao público.

§ 1º Empresas com mais de 20 (vinte) empregados e menos de
40 (quarenta) empregados poderão fixar um horário específico
para  atendimento  do público  surdo,  desde que  esse horário
seja amplamente divulgado, inclusive com aviso na frente do
estabelecimento, e corresponda a pelo menos um turno de 4
(quatro) horas.

§  “2º  Empresas  com  mais  de  40  (quarenta)  empregados
deverão  manter  pessoal  habilitado  para  atender  o  público
durante todo o tempo em que o estabelecimento estiver com
portas abertas ao público.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dagoberto Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219745007500
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JUSTIFICAÇÃO

Os avanços da conscientização a respeito da necessidade de

se garantir  visibilidade e efetivação de direitos às pessoas com deficiências

auditivas, à população surda, foram muitos. 

Do  ponto  dos  marcos  legais,  a  Lei  nº  10.098,  de  19  de

dezembro de 2000, que estabelece “normas gerais e critérios básicos para a

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência  ou  com

mobilidade reduzida, e dá outras providências”, e a Lei 13.146, de 6 de julho de

2015,  que “instituiu a Lei  Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência

(Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência)”,  bem  como  seus  respectivos

regulamentos, demonstram que a busca por uma sociedade mais solidária já

encontra eco no Parlamento.

Cremos que estamos prontos para avançar com novas ações

que promovam uma maior inserção da comunidade surda na vida cotidiana e

que  podemos  construir  essa  nova  realidade  utilizando  a  sinergia  e  a

capilaridade  das  empresas  de  maior  parte  que  atuam  no  segmento  do

comércio.

Propomos, com este Projeto de Lei, que empresas que atuam

no comércio e tenham mais do que vinte empregados disponham de pessoal

capacitado para atender e para efetivamente se comunicar com a comunidade

surda.

Em função do tamanho das empresas, optamos por criar uma

sistemática em que empresas entre 20 (vinte)  e  (40)  quarenta empregados

disponham de pessoal habilitado para a Linguagem Brasileira de Sinais por

pelo menos um dos turnos de funcionamento, desde que esse horário esteja

amplamente divulgado, inclusive com a  afixação em lugar visível na fachada

do estabelecimento.

Para  empresas  com mais  de  quarenta  empregados,  se  fará

necessário oferecer a possiblidade de comunicação por LIBRAS durante todo o

tempo em que o estabelecimento estiver com portas abertas ao público.
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Esta  medida  simples  trará  dignidade  para  milhões  de

brasileiros que exercerão mais plenamente seus direitos como consumidores.

Por essas razões, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação

do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado DAGOBERTO NOGUEIRA

2021-12919
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 

à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo;  

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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